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	Câmara dos Deputados




	PL 6.108/2019


	Autor:
	Roberto Pessoa


	Data da Apresentação:
	20/11/2019


	Ementa:
	Altera o art. 10 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para tornar obrigatória a realização de exames para diagnóstico ou triagem, em recém-nascidos, de anormalidades do metabolismo, no âmbito do Sistema Único de Saúde.


	Forma de Apreciação:
	.


	Texto Despacho:
	Devolva-se a Proposição, nos termos do art. 137, § 1º, inciso II, alínea "c", c/c o art. 100, § 3º do RICD. Oficie-se ao autor e , após, publique-se.


	Regime de tramitação:
	.


	Em
	16/04/2021
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Presidente da Camara dos Deputados






